
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN IDCONV 126412025
Congonhas, 3't de julho de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Termo de Fomento N'5412025,

parceria que entre si celebram o Município de Congonhas e a Associação

Orquidófi la de Congonhas.

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosa mente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 5412025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCTAçÃO ORQUIDóF|LA DE

CONGONHAS

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|o DE CoNGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne.

L6.752.446/OOO7-O2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Lucas dos Santos

Vicente, portador da Carteira de ldentidade ne. MG 13.990.201 e do CPF ne 103.654.756-61, e a

ASSOCIAçÃO ORQUIDÓF|LA DE CONGONHAS, CNPJ ne 04.033.557/0001-80 com sede a Rua Dom

Muniz. 283, Alto Maranhão, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidente

Francisco Eustáquio Vidal, portador do CPF de ne 536.356.716-49, Cl ne M- 4.237.031 doravante

denominada OSc organizâção da Sociedade civil), resolvem celebrar este TERMo DE FoMENTo, com

fundamento na Lei Federal ne. L3.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de

dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condiçôes abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3857/2025

cúusULA PRIMEIRA - Do oUETo

1.1 - O projeto visa a realização da Exposição Nacional de Orquídeas na cidade de Congonhas/Mc,
evento de abrangência nacional que se realizará nesta cidade, onde reunirá expositores,

colecionadores, produtorês e o público em geral em um espaço de valorização da cultura, da

biodiversidade e da economia local e fomentando o turismo.

CIAUSUI.A SEGUNDA- DO GESTOR

2.1 - O MUNICÍP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, 2025, o servidor Warley

Sandrey de Souza Costa, conformê Portaria ne942/2025.

2.2 São obrigações do Gêstor:

| - verificar se a OSc cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebÍada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos quê comprometâm ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levãndo em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avâliâção;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão dê

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, pÍovidências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na h ipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregulaÍidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestoÍ da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de sêneamento da irregularidade ou

cu mprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnlco de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá tambem ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestâção de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestor, ievará
em consideração a execução fÍsica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusutÁ TERCE|RA - DA coMrssÃo DE MoNIToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Elize Maria Cardosô, Felipe Guilherme Souza Costa e Raquel Reis Mendes, conforme Portaria ne

PMCl942/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seBuintes procedimentos

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trâbalhos desenvolvidos; t
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 673!, de 76/10/2018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado p€lo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico dê
êspecialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação reêlizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetlvos pactuados, bem como na

rêorientação e no ajuste das metas e atividades definidas-

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUTA QUARTA- DAs oBRIGAçôES Dos PARCEIRoS

r - sÃo oBRTGAçõES Do MUNtcípto:

a) tornecer os recursos pâra a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Sêcretaria Responsável;

d) emitir Relâtório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação dê pêrceria durante a vigência do

objetoj

e) receber e analisar as prêstações de contas encaminhêdas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

{art. 59 da Lei 13.019/20L4);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigêncie da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência êm prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arts. 39 da Lêi

t3 .oL9 /2Or4:

i) notificar a celebrêção deste instrumento à Câmara Municipal.

t^_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finâlidades institucionais e a capacidade técnica e operaciona

da organizaçâo da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovaçãodo plano detrabalho, a ser apresentado nostermos daLei 13 019/2014; arte' 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçôES oA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNIcÍPlo, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) rêsponsabilizaÊse pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se carasterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNIcíPlo a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os sêrviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atÍaso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Públicê nas contratêções

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotêr as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela antêriormente rêpessâda, na íorma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transÍerência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública {Banco do Brâsil ou Caixa Econômica Fed ra l);

.\
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizêdos;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

ênteriores, assim como mantêr a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em coníormidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidãde;

o) enviar ao MUNICíPIo cópia dos documentos quando houver altêração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme êrt. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f)descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data êm que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e ã remuneração prevista para o respectivo exercício;

g\ osseguror e destocor, obrigotorÍomente, o porticípoçõo do Mt)NlCÍPlO em todo e qudlquer oçõo,

promocionol ou nõo, relocionodo com a execuçõo do objeto desÜito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-pddrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHA' colocdr o morco do

MUNICÍP\O DE CONGONHAS nas plocos, poinéis e outdoors de identificoçõo das obras e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizaçõo do nome do PREFEITIJRA DE CONGONHAS e em destaque em relaçõo o qudlquer outrd

morco que venho ser oplicoda. A orte deverá ser previamente oprovodo pela Secretorio Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicocõo lnstituciondl.

cúUSULA qUINTA - Do REGIME JURíDIco DE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de nêtureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUN|cíPlo e a equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividâde constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSULA SEXIA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíplO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de R§

25.000,00 (vinte e cinco milreais)

t-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

cúusutA sÉTrMA - DA LTBERAçÃo DAs PARCELAS

como o cronogÍamê de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) certidão Negativa Municipal;

§ 1p Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelãs

de rêcursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentêção da prestação dê

contas pelâ OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela SecÍetaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas dê primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, êxpedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de tazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntemente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNIcíPlO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivãlente ao atraso.

CúUSULA OITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação oÍçamentária: Órgão: 20 Unidade: o1._Função: 23 Subfunção: 691- Programa: 0039

'l;)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade: 0.098 -Apoio a Entidades - SEDEC - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições- Fonte:

1500 - Ficha: 14.25

cúusur.A NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira públicâ - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especÍfica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestâção de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transÍerência diretâ ao fornecedor (Plx, TED)

- transferência eletÍônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusuLA DÉctMA - DA REsflTUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariêmente desde â data do

recebimento, acrêscido de.juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíplO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b)falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo Único. No valor a restituir inctuem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao perÍôdo comprêendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusurA DÉctMA pRtMEtRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNlcÍplo até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos

-. 
A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l- OfÍcio de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contâs, constando

o ne. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos pâra sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

dêverá também fãzer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações dê

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negâtivo, êm original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentâda nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Cêrtificado de Regularidâde do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas parâ o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas coni os resultados alcançados;

c) os documêntos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório dê Execução finênceira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliêção Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elemêntos de despêsas;

' quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecêdores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associâções profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de
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l- Ofício dê êncaminhamênto endereçado aos técnicos analistas de prêstações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanãr pendências de pÍestação de contas iá apresentada,

deverá também fazer documento informando o n9. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticâda por servidor,

devidêmente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida) :

a) Cenidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objêto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a presteção de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presençâ, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das êtividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relêção de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos matêriais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associaçôes profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronizâção de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de
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notas fiscais eletrônicês ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Nâ cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigãtório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado ne aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para âceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado nê aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do teÍmo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Bênco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPi da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc_;

xlv - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no pÍojeto

constando â inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍP|O, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme v€dação constante do inciso ll do Art.45 da Lêi 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

xvl - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo reSistro contábil

e patrimoniali

XVll - declaração do repÍesentante legal acerca da regular quitâção dos encarSos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representânte legal acerca da realização das despesês da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e intêresse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências esPecificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prêstações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pÚblica promova a instauração

de tomada de contês especial antes do término da pârceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da exêcução deste termo, a entidadê deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será anâlisada e âvaliada pêlo MUNICÍP|O sob dois âspêctos, em especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeçóes

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras êntidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos Íinanceiros, nos têrmos da legislação

que rege a âdministração públjca I
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§ 8s Deverão ser âpresentados os Anexos; E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestâção de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 1Le O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorro8ação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a oSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual proÍrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitidê a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidêde com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovâção da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em aÍquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposiÉo do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de L0 {dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deveré ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSULA DÉcIMA sEGUNDA- DA ToMAoA DE coNTAs

12.1 Após têrem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas.iulgadas necessárias, o MUNICíplO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências ca bíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.
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12.2 Transcorrido o prazo do § 69 do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis

à osc, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrefo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes dâs receitas obtidas das aplicações

financêiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dia s;

Il - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

êntes do término da parceria;

lll -se a prestação de contas for rejeitada.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas

I- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor originâl e origem e a

data inicial da ocorrência do inêdimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, ês

providências adotadas pela autoridade competente, inclusivê relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representânte legal da OSC;

V - Relatór;o emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acercê da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Paru os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

aÍ-'.
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNIcíPlO, por força das disposições estabelecidâs neste instrumento, observando-se

ainda que:

I - O débito será atualizêdo monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débitô incidirão os juros e demais encargos finênceiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomadê de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erárlo, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou âo Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios ê favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CoNcEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes ê similares, se for o caso;

ll-A comunicâção dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se Íor legalmênte possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CúU5UtA DÉcIMA TERcEIRA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura ate 31/12/2025, podendo ser prorrogadâ,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUNICíP|O prorrogará de ofÍcio a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - DAs VEDAçõEs

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento êntecipêdo a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica paía outras Íinalidades com posterior rêssarcimentoi

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregâdo público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gêrador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despêsas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentês de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuu DÉcrMA eurNTA - DA REsctsÃo E DA DENúNch

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pâctuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desêcordo com o Plano de Trabalho ou a falsidâde ou incorreção de informação em qualquêr

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridadê

competente da administração pública.

cúusurA DÉctMA s€xra - DAs sANçôEs

Pela execução da pârceria êm desacordo com o plano de trabalho ê com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à osc as

seguintes sanções:

l- advertênciê;
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ll - Suspensão tempoÍária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceriê ou contrato com órgãos e entidades da êsfera de governo da administrâção pública

sancionadora, por prazo não supêrior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusutA DÉcrMA sÉTtMA - DAs ATTERAçôES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta dêvidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pêla administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plâno de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUTA DÉcIMA oITAVA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão dô seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenhâm sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍplO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquiriré o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transíeridos ao MUN|cíplo

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dêrá, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interessê público.

§ 1e A integração ao patrimônio da osc somente ocorrerá quando os bens forêm necessários parê

assegurar que â entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizadê a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, iunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3E Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por êquipe nomeada pela Secretarie demandante.

IcúusurA DÉcrMA NoNA - DA puBltcAçÂo . I
' l ^-l. i I ^Ánd+€§HibFretêique Congoqàí!

pFiÀÇÁ pREsroErvrE KuBrTSc.iEÁ. 135 - cENrRo - coÀo*r . - uo - 

"*runá.. f.,,.r., ,ro -.o, ,.r,,r.,.rroo - **n*no.ir.* "T-x,u"\-/



PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFE'TAS

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alterêção.

cúUsUtA VIGÉsIMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possêm ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusutA vrGÉsrMA pRTMETRA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma-

Congonhas, 30 d1illiro de 2025

I

V(c;we"'"

I \,J

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Luc cente
Secretário Munici ento Econômico

derson Costa Cebido

Pr ito Municipal de Congonhas

PRÀÇaPREsloE'vrE KIJBTTSCHÊ( 135_cENTRo coNGoNHAs- MG - cEp 36415{00 -lÊL.:(3i)3731 13oo-FAx:(31)3731.1240-ww.6ngonnâs.ôg!ov.D,
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Francisco Eustáquio vidal



PLANO DE TRA,BALHO
TERMO DE PARCERIA

I . DADOS DO }IT'\ICIPIO
MTII\iICiPIO DE CONGONHÀS CNPJ: 16.752..146/0001-02

ÊNDEREÇO: PÉça Presidente Kubitschek - 135 - Cent.o

MtJNICIPIO: Consonhas UF: MG

CPF:813.617..12ó-15NOME DO RESPONSAVEL: Andcrson Cosm Cabido CI: \,-1.170.i28

CARGO: Pret-cito

2 . DADOS DA ORCANIZÀÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

Associaçào Orquidófi lâ de CongonhasORCÃO,EN'TID,ADE CNPJ: 040i3557/0001-80

ENDEREÇO: R. Dom Muniz.28l. Aho Maranhào

TELF.FONE: 997651999MLNICIPIO: CONGONHAS UFI
VG

CEP:16110 052

ACENCIA

NOME DO RESPONSAVEL: Francisco Eüst&uio Vidâl t!Í

ENDEREÇO: R.. Maria Josc de Souza- 589. Sa€xado coraçào de Jesus. Conselheiro Lafaiete. M.G. CEP 36 400 000

CARGO:
PRESIDENTE

IELEFONE:9 8768 2302 E-MAIL DO RESPONSÂVEL PELA OSC: llvidall@hotmail.com

J - HISTOR|CO D.r ORGr\rZ.\Ç.iO ar.r sOCtED.{DE Ct\lI - OSC

A Associâção OrquidóÍila de Congonhas foi fundada em 12.10811999 e tem por Íinalidade estatutária promover intercâmbio com outras associações.
proteger as fontes naturais dâs orquideas. promo\er exposições de orquideas. colaborar com entidades afins pata preseÍlaçào da floÍa- fauna e
pdncipalmente das orquideas em seu habitat natural.
Em 04 de novembro de 2008. sob a lei nc 2817 pàssa a ser declarada de utilidade pública mr:nicipal pelo E\celenríssimo Sr. Pretàito Anderson Costa
Cabidô.
Em 28 de setembro de 201 l - sob a Iei n" I960.1passa a se. considerada utilidade pública esladual.
Realizâr e\posição anual com paÍicipação dc \'árias cidades de Minas e paíicipâr tambem de exposiçôes promo!idas pelas cidades exposiroras.
Promover reunião mensal na casâ dos conselhos com a pâÍicipaçâo dos associados. aberto também a quem queira paÍicipâÍ ou associar-se.
seu maior objetivo é levar ao conhecimento das pessoas a imponáncia de plaltas tâo nobres em nosso meio âfibiente.

,l - TITIILO DO PROJI IO
xposição Nacional de Orquideas da cidade de ConBonhas.E PERIODO DE EXECUÇÁO:

INICIO: A paíir da assinarura-

TERMINO: 3l/1212025

5 - OBJI_TO

l-l O projelo visa a realização da Exposiçào Nac
cidade. onde reunirá expositores. colecionadores.
economia locale fomentando o turismo.

eas nâ cidade de Congonhas/Mc- evento de abrangência nacional que se realizaní nes
produtores e o público em geral em um espaço de valorizâção da culturâ- da biodiversidade e da

ional de Orquid

6 - LOCAL (ENDERE(tO) DE IXECr]Ç PROJETO/ATIYIDADE E 1\FR{ESTRI'TT'RA DISPO\Í\'ELAO DO

pal prod )Gl k hu i h k. N {l C \Í I(' P .i l 0t) \Ion3 ercad m ilu 1 do Iu T( rura
. Jf STIFICATIVA PAR\ .\ EXE(]T'Ç1 ,TO DO PROJE'TO

Prcmover aÍâÇào cultural para
orquideas lrm L'scala comercia!

evâ, a cidade de como referência na orquidofilia e orquidologia- incentivar a produçâo de
e produção, e divulgar e incentivar a preseavação da flora regional.

o município de Congonhas. EI
atm!es de iecnicas modemâs .l

8 - DL\G\óSTr( Ol)]\ R-EALIDADE (desc çào da íealidad e que seú objeto da parceria devendo ser denronstrado o nc.\o entre essa realidade e as
atividadevprojetos e as metas a serem atingidas)

A orquidofilia ainda é uma prática d(5conhE(rJü por pafl.. da poptrt4çar'=spcç,lal mente entrcjo!ens e pessoas em siruaçào de \ulnerabilidade social. A

,a/-çÜ
u
\] And

Prefei

t"_
elson C*iie
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l.rr, 
,u.r,o-ou.
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iâo apresenu alto potencial turistico e ambiental. mas carece de eventos regularcs que \alorizem esse patrimônio de forma acessivel. A exposiçâo

preencher essa lacuna com ali\ idades inclusivas e educati\as. aproximando a comunidade das priÍicas ambienlais e fonalecendo redes de

ão local

PL.\\O DE ÀPLIC.\ O DOS RECI'RSOS

.t
-?b*

9- PtuÍiao-{L\o (benei,c,a,jos diraa e indirctamente)

Todas as camadas sociai§. sem tài\a eláJia determinada

@ÚoLoGIÀDET&\BALHo(formadeexecuçâodasatividadesoudoprojeto).DescÍeveIdeÉlhada$ente
como âs atividades serâo desenvolvidas com o público-alvo

Seá reâlizada a exposição nacional de orquideas da cidade de Congonhas nos dias l. 2 e 3 de agoslo

geral. Nâo haverá nenhum cuslo paia visitantes.O çvento será organizado em parc€ria com associações locais. Ptodutores e órgào§ públicos. As açôe§

incluem:
-Mobilizaçào de expositores e volunrários:

-Montâgem de stards e estmtura expositiva:
-Divulga{ão em midias locais e digitais.

de 2025, a exposiçào estará aberta ao publico em

I I.ATIVIDADES A SERE}I DESE\\'OLyIDAS E REST'LTADOS .{ SERE]!Í ÀLC.{\Ç..rDOS

OBJEl-IvO RESI. L1'\DOS ESPER{DOS\TI'I'IDADE(S)
(RESr. )lO)

PrepaÍar pessoâs para o cultivo e reproduçâo de oaquideâs

nativas do municÍpio de Congonhas evitando possiveis

retiradas em habirat natural.

I -Oiêrecer informaçôes e

divulgâr a orquidoÍilia e

orqüidologia

Durante a exposiçào haverá mcmbros da associaçâo

acompanhando e prcslando inlormaçôrs lecnicas.

Aumenta.r o reconhecimento da cidade como polo de

orquidofilia
2 - Divulgar a cidade de

Consonhâs.
Divulgação e mobilirração social e Ie!ar o nome da cidade de

Congonhas em exposições nacionais promovidas pela CAOB
(Coordenadoria das Associações O.quidólilâs do Brasil)

I2- A\'ALIAÇ O DE REST LTÀDOS

\IEIOS DE VERIFICAÇÃOr\DI( .\DORES Ql .\Lll.\ I lvos t:

Qt À\Tt'rA l'tvos DE REST LTÀDO§
OBJETI\'oS / }IETÁS

lquantitatiras c mensuÍá\eis a scrcm alingidas)

Ioros. divulgação em midiaexposiçâo de orquídcas de origem de rários paises e contaÍá

com expositores dos estados de Minas Ccrais e São Paulo.

produçào de orquideas em escala comercial atraves

de tecnicas modemas de produçâo. e divulgar e

incentivaÍ a presen'ação da flora regional.

13 - co\ocR.r.!r\ DE ExEarEío - FLANo D- .\pr,icAÇÃo Dos RECriRsos

l4 - SERVtÇOS DE TERCETROS (PESSOA FÍSICA Otr Jt'RÍDICA)

I I t. ]t DES( Rl(rÁO DEt.tLItADÂ ITENI
T'\IDÁDE DE

}If,DIDA Ql nE \ ILOR t \11 \RtO
\ .\I-OR TOTÁL
vrGÊ\crA Do

'rfRtrÍo

I llorel pam e\positores dituia 68 l-'r5.00 R5 9.r80.00

) La,rchcs para âbcnura e encerramcnlo da c\posiçào un idade 60 20.0i) RS i.200.00
'froféus paia premiação dc plantas unidade u0.00 R$ 2.,100.00

-l Faira para dirulgaçào unidade I t7i.00 RS 175.00

Banner unidadc I I00.00 RS 100.00

ó Reliiçâo para expositores unidaile Ú0 5i-00 RS 9.3i0.00

Anuncio nâ rádio unidade 100 16.20 Rs 1.620.00

ti Contador ntes I 975.00 RS 975.00

TO'l..rL \1.{TERi {tS DU ( O\Sr \ro RS 25.000.00

ls- Do'r'ÀÇ-,i,o oR( AlrE\1ÁRr,\ - ttt \r( Ípro 20 - VALOR PÂRCERIA APLICÀDO PELO NTTiNTCÍPIO (R§)

Orgào: 20 Unidade: 01. Função: 2i Subltnção: 69t. Programa: 0039
Atividade: 0.098 -Apoio a Entidades - SEDEC - Emenda Impositiva

3.3.50.4 I - Contribuiçôes- l'ontc: 1500

2i.000.00

23 - CRo\OGR\\r r DE DÍ.sE\tBor-SO rIt\L'ipro

\'ÁLOR 1If,\SÁL
(RS)

\ÍES I \,ÍES 2 IIES 3 }IES { rvrÊs 5 \IES 6

}IÊS 7 \IES 8 \tEs I I \ÍES I2

:5.000.00

,'N
l.^ -

Ander*or crl*ra
Prefeito de Congonhas
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:s - »eciÀn-lÇ.io D.{ oRG,\\rzÀÇio DA socrIDÁDE ( lvtl- - osc
Declaro. para fim de pro\ ajunlo ao Municipio de CONGONrI,{S. para os eltitos e sob as penas da lei. que ine)iiste qualquer débito em mora ou

situaçâo de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgào ou entidade da Àdministração Pública Municipal que impeça a t.anstêrência de

recuÍsos financeiros oriundos de dotaçào consignada no orçamento do municipio. na lorma deste Plâno de Trabalho.

t-
I c.r'\( '. !1- -u ' .r .,,

ConÊonhas.

PÍesid€nte da OSC - Francisio Eustá{uio Vidal

LI:;^J1

26 - APRO\AÇÀO D-{ CO\TROL,\RIA GER{L DO }tt \l( iPtO DE CO\GO\H.rS

a) ( .Y,) Prelisào lepal

b)( t ) Previsào orÇanentária
c) (:( ) Recursos inancei.os
d) ( )() Compatibilidade com a LDO
e) ( \) Compatibilidâde com o PPA

27 - APROVAÇAO PELO \tt \l PIO

DEFF-RIDO ( Y) NDEFERIDO ( )

O Íermo encontra guarida legal

Rosrângcla Feneira da Costa Braga

Secretaria \4unicipal de Integridade e Controle Íntemo

I>r

DEFERIDbI ) TNDEíÉR\DO( )t\ t)
/Jpquaol:{ AA b3.--

1 Anderson costa cíido
/ Prelêito de Congonhas
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Congonhas. 30 de lulho de 2025 - Diário Oficial Eletrônico cÍiado pelà Lei múnicipel N" 2.9mr2009 - AN O í5 | N" 4023 - ldiçáo extrà - 1

PaÍ.ticipes: o MUNTCiPC DE CONGONHAS tnscnlo ôo CNPJ sob o no 16.752446/0001-02. com s€dê na praça Presidente Kuàitschêk. 135. centro
ConsonhaílrG represenGdo po r seu PíeÍe]ro. Anderson Cosrâ Cábldo. inscnlo no RG no 4.370 326 e no CP É nô. 81 3.61 7.426-1 5. e peio Sec.eÉno Municipal de

Desenlol,/,-erro Ecorómlco. :Lcas oos Sanios \ cenre ponador do RG no N1G 13 990 201 e oo CPF ro 1o3 654;56-61 e a ASSOCIAçÃO ORQUIDÓFILA DE

CONGONHÀS. nscnta nc CNPJ sob o io 04.033 557/000i-80. com sede â Rua Dom Munrz. 283. Àlo MaÍanhão. Congoniras. Minás GeÍais. rêpíesentêdo por
seu P.esrdente Francisco ÉlsÉqulo Vidal po.tador do RG .o Í\,1-4 237.031 e do CPF del1o. 536.356.71H9 Objelo: RêalizeÉo da Êxposi(Éo Nãcionêl de
Orquideas na crdade de Congonhas/Í\4c êvento de âbràngência nâciona qLre se realizaÍá nestã cidãde, relnindo expositores, colêcionâdores píodutoíes e o
pÚblico em geral em unr espâço dê vâlôiização da cult!É, oa ciodtveEidede e dâ êconoÍnia,ocá|, aléín óe Íomenter o tunsmo. vêloí R§25 000.00 (vinree crnco miL

Íeais). Doteçáo OrÇâmentaaa. Crgão: 2C iinidâde 01. FJnÉo: 23. SubrlnÉo: 69i PÍogÍama 0039 Âtüoede. 0.098 -Apoio a Enridades - SEDEC - Emenda
lmPositiva3.3.504l-ContbugÕes-Fonrer 15oo-Ficha 1425. Vigência: 30 de lutho de 2025 a 31 de dezembro de 2025 Congonhas,30 de julhode 2025.
Anderson Cosa Cabido Prefei. MunÊipâlde Congonhas, Lucas dos Santos \4cen!ê SecíeÉrio Muntcrpal de Oesenvolvimenlc Económicoi FÉnctsco Eustáquio
Vida, Prês,õente da Âssociação OÍquidóíta Oe Congonhas.

ESIADÔ D€ MINÂS GERÂ§
rruNl.ÍPlo E€oN6o HÂs

ÍERMo DE FoMENTo N.. s4/2025 paRcERrÂ euE ÊNÍRE sr CÊLEBRA M o MuNtcipro DE coN GoNH s E Á assochçÀo oRoutúFILA DE

CONGONHAS

Código de Validação: 1139926

EXPEDIENTE

óRGio oFtclÂL DA pR[.FEtrt R{ }rt \tclp.{L DE co\Go\H.{.s

óncÃo cpsron,

SecÍetaria Municipal de Administração

ónçÃos pusLlcADoRES:

Secretariê Municipal Seturançd pública e Tránsíto
5êcretaria N.4unicipal de planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Espone, Lazer, Eventos e Turismo
Secretariâ Mun jcipêl de Educação
Secretariê À,4unicipal de Finanças
Secretaria l\y'unicipal de Governo
Secretaria tVunicipal de l,/eio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara túunicipal de Congonhas
FU N4'ULT
PRÉVCON

Secretarja Municipâl de Gestão Urbanà
Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Econômico

ngoúhas.mg.sor.br


